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DECRETO N°073/2020 -Jurema/PI,  31 de dezembro de 2020. 

Dispõe sobre • exoneração coletiva de 
cargos de provimento em comissãõ e de 
confiança, na forma que indica e adota 
outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUREMA, Estado do Piauí, no 
uso de uma de suas atribuições legais, 

Considerando que os cargos de provimento em comissão e de 
confiança são de livre nomeação e exoneração, consoante o 
art. 37, inciso II, da Constituição Federal, 

DECRETA: 

Art. 1.  Ficam exonerados, a parir desta data, todos os 
ocupantes de cargos de provimento em comissão e de 
confiança da Prefeitura Municipal de Jurema/PI. 

Art. 2 0. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jurema/PI, em 31 de 
dezembro de 2020. 

Elder da Rocha Souza 
Prefeito Municipal, de Jurema/PI 


